ATA NÚMERO DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS(2.922)

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e oito reuniu-se Cine Teatro Imperial, provisoriamente, o Poder Legislativo Municipal da Lapa sob a Presidência do Vereador, João Antonio de Jesus Martins Secretariado pelos Vereadores Juciel Vilmar Jungles dos Santos e Marco Antonio Bortoletto “ad hoc”, presente os Vereadores: Antonio Luiz Carlos Cavalini, Dirceu Rodrigues Ferreira, Marco Antonio Ferrari Ramos e Leandro Pierin Borges da Silveira. Antes de dar início a Sessão o Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins esclareceu que a Assessora do Vereador João Renato comunicou que o Vereador não estará presente nesta Sessão por motivo de saúde e o Vereador Vilmar Favaro lhe telefonou no período da tarde dizendo que está viajando para outra cidade e que estará em reunião com Prefeito de outro Município e não vai poder comparece também nesta Sessão. À hora regimental o Senhor Presidente João Antonio de Jesus Martins declarou aberta a Sessão, iniciando com a deliberação da Ata número dois mil novecentos e dezoito sendo aprovada por unanimidade. Conforme acordo em Plenário o resumo das correspondências recebidas, encontra-se nas mãos dos Senhores Vereadores. Ainda no Expediente do Dia foi feita, pelo 2º Secretário, Vereador Marco Antonio Bortoletto, a leitura do resumo das correspondências expedidas, constando o seguinte: Protocolo: 281/2008, Documento: Ofício, Número: 279/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Encaminhando Indicação do Vereador Juciel. Protocolo: 282/2008, Documento: Ofício, Número: 279/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Encaminhando Requerimento do Vereador Leandro. Protocolo: 283/2008, Documento: Ofício, Número: 278/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Encaminhando Indicação do Vereador Juciel. Protocolo: 284/2008, Documento: Ofício, Número: 280/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Encaminhando Requerimento do Vereador Juciel. Protocolo: 285/2008, Documento: Ofício, Número: 271/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Informando liberação de recursos financeiros do Orçamento da União destinados aos Municípios. Protocolo: 286/2008, Documento: Ofício, Número: 270/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Informando liberação de recursos financeiros do FNDE. Protocolo: 287/2008, Documento: Ofício, Número: 269/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Informando liberação de recursos financeiros do FNS. Protocolo: 288/2008, Documento: Ofício, Número: 272/08, Destinatário: Antonio Carlos Ferrari, Descrição: Informando liberação de recursos financeiros do FNS. Protocolo: 289/2008, Documento: Ofício, Número: 273/08, Destinatário: Antonio Carlos Ferrari, Descrição: Informando liberação de recursos financeiros do Orçamento da União destinados aos Municípios. Protocolo: 290/2008, Documento: Ofício, Número: 276/08, Destinatário: João Renato Leal Afonso, Descrição: Encaminhando cópia de Relatório das despesas com telefonia fixa. Protocolo: 291/2008, Documento: Ofício, Número: 275/08, Destinatário: Marco Antonio Ferrari Ramos, Descrição: Encaminhando cópia das notas de empenho referente a gastos com publicação. Protocolo: 292/2008, Documento: Ofício, Número: 268/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Encaminhando documentação para publicação. Protocolo: 293/2008, Documento: Ofício, Número: 281/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Solicitando correção no Projeto de Lei n° 32/08. Protocolo: 294/2008, Documento: Ofício, Número: 283/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Encaminhando documentação para publicação. Protocolo: 295/2008, Documento: Ofício, Número: 282/08, Destinatário: Miguel Batista, Descrição: Encaminhando Projeto de Lei n° 33/08. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente João Antonio de Jesus Martins, deixou as correspondências à disposição de todos os Vereadores na Secretaria desta Casa. Dando início a Ordem do Dia, presentes os Vereadores Juciel Vilmar Jungles dos Santos, Marco Antonio Bortoletto, Antonio Luiz Carlos Cavalini, Dirceu Rodrigues Ferreira, Marco Antonio Ferrari Ramos e Leandro Pierin Borges da Silveira. Em 1ª discussão o Anteprojeto de Lei nº. 01/2008, de autoria do Executivo Municipal que dispõe sobre a reestruturação do regime próprio de previdência social dos servidores públicos do Município de Lapa, e dá outras providências. Livre a palavra para discussão fez uso dela o Vereador Leandro Borges pedindo vistas a este projeto para analisar melhor. A deliberação do Plenário o pedido de vistas formulado pelo Vereador Leandro sendo aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão o Anteprojeto de Lei nº. 23/2008, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção de taxas e impostos municipais, incluindo “Alvará” e “Habite-se”, a “Companhia de Habitação do Paraná” – Cohapar.
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Livre a palavra para discussão fez uso dela o Vereador Cavalini dizendo que hoje fará referencias aos companheiros de PRB que estão presentes na Sessão, motivo pelo qual lhe enche de alegria, o seu abraço ao Senhor Robson, liderança empresarial imbatível na área empresarial, também incentiva os empresários a chegar até esta Casa de Leis. É de fundamental importância esse projeto para a construção das casas populares, embora tenha demorado a realização desse projeto por empecilhos do Estado e também a questão da compra do terreno, isso vem lá do tempo do Furiatti ainda, demorou bastante a implantação, mas agora está saindo, de forma que é uma boa notícia para o Município da Lapa, porque tem um grande déficit habitacional na cidade, todos sabem disso e a presença do Estado aqui é muito importante, fica o agradecimento evidentemente a todos que participaram para que acontecesse esse procedimento e que os próximos projetos saiam mais rápidos, às vezes na Lapa as coisas demoram, tem que esquentar a água, esfriar a água, esquentar de novo e isso aí atrapalha muito o desenvolvimento interno da cidade, a estrutura urbana do Município, e fica emperrando a cidade, então solicita ao Governador que apure os seus companheiros lá e quando tem projetos dessa natureza de cunho social que o Presidente e o Governador que são homens de trabalho social, a linha deles é social, então não justifica o projeto demorar tanto como demorou um projeto dessa natureza da Cohapar. Inclusive o Senhor Rafael Greca era Secretário, pessoa que conhece a Lapa, um homem inteligente, já foi Deputado, essas coisas às vezes dentro da política fica admirado com essa gestação tão longa, era para ser uma gestação de coelha e virou uma gestação de elefanta, mas tudo bem, está aqui para aprovar o projeto com honras e méritos. O Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins disse que antes de colocar em votação, e considerando que o Vereador João Renato que foi o relator da matéria não está presente, pediu para que a Assessora dele, porque estava lendo o parecer e tem alguns erros de digitação então que isso seja corrigido e se possível no dia de amanhã seja entregue na Secretaria corrigindo as falhas de digitação. Mais ninguém querendo fazer uso da palavra foi o Anteprojeto de Lei nº. 23/2008, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção de taxas e impostos municipais, incluindo “Alvará” e “Habite-se”, a “Companhia de Habitação do Paraná” – Cohapar, colocado em 1ª votação sendo aprovado por unanimidade. Havendo Requerimento verbal de autoria do Vereador Marco Bortoletto solicitando dispensa de interstício para 2ª deliberação do Anteprojeto de Lei nº. 23/2008, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção de taxas e impostos municipais, incluindo “Alvará” e “Habite-se”, a “Companhia de Habitação do Paraná” – Cohapar, foi este colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Em 2ª discussão o Anteprojeto de Lei nº. 23/2008, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção de taxas e impostos municipais, incluindo “Alvará” e “Habite-se”, a “Companhia de Habitação do Paraná” – Cohapar. Livre a palavra para discussão e ninguém querendo fazer uso da mesma foi o Anteprojeto de Lei nº. 23/2008, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção de taxas e impostos municipais, incluindo “Alvará” e “Habite-se”, a “Companhia de Habitação do Paraná” – Cohapar, colocado em 2ª votação sendo aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão o Anteprojeto de Lei nº. 24/2008, de autoria do Executivo Municipal, que altera a redação do caput do Art. 74 e lhe acrescenta o parágrafo único, e dos incisos I e II do Art. 131 e lhe acrescenta o parágrafo único, ambos da Lei Municipal 1138/92, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Lapa, e do Art. 44, da Lei 1405/98, de 30 de junho de 1998, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério e lhe acrescenta o parágrafo único e dos parágrafos 1º e 2º do Art. 88 da Lei 1773, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o quadro de pessoal e institui o plano de cargos e salários do Município de Lapa e lhe acrescenta o parágrafo terceiro. Livre a palavra para discussão fez uso dela o Vereador Cavalini dizendo que se for de concordância de todos os Vereadores a retirada momentânea do projeto para que possam estudar com mais carinho e atenção, confessa que é uma área muito difícil de intervir de forma Legislativa, porque é um complexo de Leis, um emaranhado de Leis e que há de se tomar muito cuidado para não errarem na implantação dessa condensação de Leis, então precisa de mais uma semana para estudar com calma, é um grande tratado na verdade, implica na vida de mais de mil 
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funcionários. A deliberação do Plenário o pedido de vistas formulado pelo Vereador Cavalini sendo aprovado por unanimidade, devendo retornar na próxima Sessão. O Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins disse que aproveitando, pena que o Vereador João Renato não pôde estar presente por motivo de saúde, mas teve notícia de que ele foi até a Procuradoria da Prefeitura solicitando informação desse projeto e foi orientado para que nesse projeto as emendas fossem votadas contrário, mas, o que está sendo apresentado nesse projeto, no decorrer da semana o Vereador Cavalini querendo conversar com o Diretor Presidente da Previdência e mais com os Assessores Jurídicos da Câmara e até com este Presidente mesmo, esclarece qual foi a intenção da emenda aditiva. No corpo do projeto, a emenda original que foi apresentada pelo Prefeito na Câmara para que os processos de aposentadoria dos funcionários públicos municipais sejam aprovadas pelo Tribunal de Contas porque os técnicos do Tribunal entendem que o adicional de tempo de serviço quem é funcionário CLT não tem direito, só que os funcionários estatutários em noventa e dois, funcionários públicos municipais, foram submetidos ao regime jurídico único estatutário. O Vereador Cavalini perguntou se então não tem CLT. Continuando o Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins citou um exemplo que aconteceu com a sua pessoa. É funcionário desde oitenta e sete, em noventa e dois recebia quinze por cento de adicional por tempo de serviço, por ser funcionário de carreira, quando mudaram de CLT para estatutário o Prefeito não poderia cortar essa vantagem, então passaram para estatutário e levaram o adicional do tempo de serviço e o Tribunal de Contas está questionando que não tem Lei Municipal que diga que o adicional do tempo de serviço prestado no regime de CLT inclui no cálculo dos proventos de aposentadoria. O Vereador Cavalini perguntou se não tem Lei Federal, porque foi no Brasil inteiro. Continuando o Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins disse que eles entendem que a Lei Federal está vaga e que tem que ter uma Lei Municipal, por ter um Regime Próprio de Previdência, porque os funcionários públicos se aposentam pelo RPPS que é o Regime Próprio de Previdência. O Prefeito concedeu uma Lei adequando que será incorporado aos cálculos dos proventos o adicional tempo de serviço, independente do regime jurídico, aí o Tribunal de Contas está segurando vários processos de aposentadoria, acredita que chega a mais de vinte processos de aposentadoria, está segurando por conta dessa Lei, porque o Diretor Presidente do Instituto de Previdência disse que está na Câmara para ser aprovado com este texto, independente do regime jurídico. O Vereador Cavalini perguntou se daí salva a questão. Continuando o Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins disse que salva a questão e os processos que estão lá, porque daí tem Lei Municipal, só que ocorre que soube que os cargos de comissão também o Prefeito pagou, a partir de dois meses atrás ele está pagando o adicional de tempo de serviço aos cargos de comissão. O Vereador Cavalini disse que quando a pessoa sai da Prefeitura desvincula evidentemente, aí como fica quando ele for aposentar. Continuando o Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins disse que o adicional de tempo de serviço é uma vantagem acessória que o funcionário de carreira tem direito pela Lei Municipal, então acontece que esse adicional de tempo de serviço a cada três anos de efetivo exercício o funcionário recebe cinco por cento de adicional sobre o salário base dele, por exemplo, se o funcionário ganha mil reais completou três anos ele vai ganhar cinqüenta reais que vem lá no contracheque, adicional - triênio cinco por cento, cinqüenta reais, esse é o adicional de tempo de serviço, nada a ver o tempo de serviço de contribuição para aposentadoria, por exemplo, foi questionado antes da Sessão, a dúvida é que não está querendo contar para o cargo em comissão se aposentar o tempo em que ele for cargo em comissão, não tem nada a ver uma coisa com outra, o adicional por tempo de serviço é uma vantagem, o cargo em comissão ele contribui para o INSS, se ele for exclusivamente cargo em comissão ele vai contribuir para o Regime Geral da Previdência que é o INSS. Hoje então não tem mais aposentadoria por tempo de serviço, tem por tempo de contribuição, então todo o tempo que ele trabalhar no Município exclusivamente cargo em comissão contribuindo para o INSS ele pode sair da Prefeitura e se aposentar daqui a quinze anos, vinte anos, ele requer uma certidão para o INSS por tempo de contribuição, o INSS vai dizer que ele trabalhou na Prefeitura da Lapa durante tanto tempo e concede a certidão para fins de aposentadoria. Acrescentou que para aquele exclusivamente cargo em comissão não tem direito ao adicional de 
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tempo de serviço, nunca os cargos em comissão tinham recebido, até porque o Tribunal de Contas entende que o cargo em comissão não tem direito a triênio, ele não é de carreira, ele está de passagem, ele é um cago comissionado e não tem direito a triênio, mas viu que na Lei Municipal está omissa, não dizia se o funcionário de cargo em comissão tem ou não tem, então para que solucionasse. O Vereador Cavalini perguntou se o jurídico deu parecer favorável. Continuando o Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins disse que favorável, porque a única coisa que foi acrescentado na emenda é que a pessoa que exerce exclusivamente cargo em comissão não fará jus ao adicional de tempo de serviço, é ao adicional, não está prejudicando em nada o tempo de serviço da aposentadoria como lhe falaram antes da Sessão, então só queria deixar registrado em Ata mais ou menos essa justificativa, essa explicação, por dizer assim, o porquê das emendas e no decorrer da semana estará a inteira disposição para melhor esclarecimento até porque para que na próxima Sessão venha, e que de repente seja aprovado em primeira e segunda votação, para que o Prefeito possa sancionar a Lei e enviar para o Tribunal de Contas para que sejam aprovados os processos de aposentadoria que se encontra lá parado por conta dessa emenda da Lei, vindo com isso também o Instituto de Previdência fazer a compensação previdenciária do tempo que eram antes de noventa e dois da CLT, a hora que o funcionário se aposenta e o Tribunal de Contas apresenta o acórdão deles aprovando o processo de aposentadoria no Instituto de Previdência entram no Sistema do INSS e preenchem, fazem um outro processo que é o COMPREV, que é a compensação previdenciária, então todo aquele tempo que o funcionário contribuiu e está aposentando pelo RPPS e que contribuiu para o Regime Geral da Previdência é feito uma compensação previdenciária, é feito um processo para o INSS, e ele vai ver tudo o que aquele funcionário contribuiu pra o INSS e retorna o dinheiro para o Instituto de Previdência, na conta do Instituto. O Vereador Cavalini perguntou se é possível fazer, o funcionário não perde tempo, se ele recolheu dez anos para o INSS ele retorna esses dez anos. Continuando o Presidente Senhor João Antonio de Jesus Martins esclareceu que ele vai aposentar hoje pelo Regime Próprio de Previdência, quem vai pagar vai ser o Município e a contribuição que ele teve para o Regime Geral da Previdência que é o INSS, ele faz a compensação previdenciária, devolve aquele dinheiro que o funcionário contribuiu para o INSS, porque não está se aposentando pelo INSS, está se aposentando pelo Município, então por conta disso tem mais ou menos uns vinte processos parados lá, e o Município está deixando de fazer esse processo de compensação. Só para que os Vereadores fiquem cientes quando assumiram a Previdência em dois mil e cinco já veio cerca de quatrocentos mil reais para o Fundo de Previdência só da compensação previdenciária, então esses processos de aposentadoria não podem deixar parados no Tribunal de Contas por causa de uma emenda de redação num artigo da Lei, mas voltou a frisar que está à disposição de todos os Vereadores no decorrer da semana para explicar a respeito dessas emendas e desse projeto que está retirado da Sessão e volta na próxima terça-feira se possível. Nada mais constando na Ordem do Dia, passou-se a leitura dos Requerimentos e Indicações apresentados: Requerimento nº 48/2008, de autoria do Vereador Marco Antonio Ferrari Ramos, requer que seja inserido em Ata Voto de Profundo Pesar pelo falecimento da Senhora Ana Maria Gomes Bortoleto. Requer, outrossim, que da decisão desta Casa, seja dado ciência a seu esposo Senhor Jorge Bortoleto e suas filhas Daisy Lucid Bortoleto, Dely Bortoleto Bueno, Cely Bortoleto. Indicação nº 23/2008, de autoria do Vereador Dirceu Rodrigues Ferreira, indica aos Vereadores desta Casa de Leis que seja encaminhada ao Senado Federal, aos cuidados dos Senadores do Estado do Paraná, um Ofício requerendo apoio à aprovação da Medida Provisória nº 410, de 28 de dezembro de 2007, juntamente com suas emendas já aprovadas na Câmara dos Deputados. Indicação nº 24/2008, de autoria do Vereador Dirceu Rodrigues Ferreira, indica ao Executivo Municipal melhorias nas estradas principais da Comunidade de Pedra Alta e Espigãozinho com patrolamento, ensaibramento e limpeza de bueiros. Indicação nº 25/2008, de autoria do Vereador Dirceu Rodrigues Ferreira, indica ao Executivo Municipal melhorias na estrada principal da Comunidade de Carqueja até a Comunidade de Mato Queimado com patrolamento, ensaibramento e limpeza de valetas e bueiros. Indicação nº 26/2008, de autoria do Vereador Dirceu Rodrigues Ferreira, indica ao Executivo Municipal que seja enviado um médico para prestar atendimento no mini posto da Campina dos 
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Dias no Faxinal, e também o envio de medicamentos. O Vereador Dirceu Rodrigues Ferreira solicitou ao Presidente para que o 1º Secretário fizesse a leitura na integra do Ofício recebido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais que ele complementa o Requerimento nº 23 deste Vereador sobre o projeto que está tramitando no Senado, cada Vereador recebeu uma cópia, então só para conhecimento das pessoas que se encontram presentes. O Presidente solicitou então ao 1º Secretário a leitura, atendendo o pedido do Vereador Dirceu Rodrigues Ferreira, da correspondência entregue a todos os Vereadores antes da Sessão pelo Senhor Benedito Roberto Pinto Presidente do Sindicato. “Prezado Senhor Vereador! O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lapa é a Entidade que representa e defende a categoria do trabalhador rural bóia fria. Nesta época tramita no Senado a Medida Provisória nº 410 e que certamente em breve será votada. A diretoria do Sindicato dos Trabalhadores pede a este prezado Vereador para que se dedique também em defender os bóias frias, pois o Município da Lapa possui um grande número deles, no sentido de enviar E-mails, telefonar ou de alguma outra forma, mantendo contatos com os Senadores do Paraná, pedindo lhes que votem pela aprovação da MP 410 e suas emendas aprovadas pelos Deputados Federais. Justificando: 1 – O bóia fria é uma categoria de trabalhadores abandonados; 2 – O contrato de curta duração assegurará ao trabalhador rural bóia fria uma remuneração digna e os demais direitos de natureza previdenciária; 3 – Até os pequenos produtores verão a sua situação resolvida, pois poderão contratar os bóias frias sem serem desqualificados como segurados especiais diante da Previdência Social. Acreditando na força de sua influência, confiamos à Vossa Senhoria esta nobre missão. Atenciosamente: Benedito Roberto Pinto – Presidente do STR – Lapa e pela Diretoria”. Ninguém querendo colocar qualquer Requerimento ou Indicação em destaque, foram todos deferidos ficando à disposição dos Senhores Vereadores, juntamente com o Expediente, na Secretaria desta Casa. Dando início as inscrições para o Grande Expediente, não havendo manifestação, passou-se as Lideranças, não havendo manifestação. Passou-se as Comunicações Parlamentares, manifestando-se o Vereador Dirceu Rodrigues Ferreira. Com a palavra o Vereador Dirceu Rodrigues agradeceu ao ex-Vereador Benedito Roberto Pinto, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais pelo pedido enviado a esta Casa em defesa do trabalhador Rural, agradeceu pelo trabalho que está realizando em defesa do homem do campo. Falou dos dois Requerimentos hoje apresentados nesta Casa atendendo a Comunidade de Campinha dos Dias, 1º Faxinal dos Castilhos, aquela Comunidade reivindica as volta de atendimento do médico que já prestava atendimento lá, tinham atendimento de um médico e hoje está faltando. Sabe que a Prefeitura tem mais ou menos uns quarenta médicos prestando serviços como já se informou, mas está faltando em muitas Comunidades ainda do interior, então espera do Prefeito, e da Secretaria de Saúde o envio de um médico para atendimento nessa Comunidade, atendendo a solicitação do pessoal do campo, da área rural sabe que tem muitas dificuldades para vir até a cidade. Outra reivindicação da Comunidade de Pedra Alta já por várias vezes se encontra com pessoas daquela localidade e estão reivindicando melhorias nas estradas, ensaibramento, patrolamento, feitio de bueiros, então pede ao Senhor Tioco que é o Secretário e aos encarregados do interior que olhem com carinho o homem do campo, da área rural, porque é um povo que sofre, vê que tem necessidades na hora certa precisam que as estradas sejam melhoradas. Acha até que poderiam parar até com as estradas no período do inverno, já foi falado para muita gente que trabalha na Prefeitura que no inverno quase não adianta trabalhar na estrada porque é um tempo úmido, choveu não melhora mais as estradas, nos meses de novembro e dezembro é que precisa, é a hora que o homem do campo precisa das estradas, vê que as vezes em dezembro está parada as máquinas e estão com as estradas ruins, então em defesa do homem do campo, do homem que trabalha, que é o que sustenta o mercado da cidade que tenha o apoio da Prefeitura na hora certa, na hora que precisa mesmo. Estão com dificuldade na estrada da Carqueja já tem pedido máquina, faz quinze dias, a estrada está ruim até este Vereador está tampando buraco, não tem vergonha de falar, é do lado do Prefeito, esses dias esteve lá um dia inteiro tampando buraco, então quer que o Secretário atenda essa Comunidade com carinho. Antes de encerrar a Sessão o Presidente convidou a todos os Vereadores e a comunidade presente para que venham na Audiência Pública a ser realizado na quinta-feira às dezenove horas aqui no Cine Teatro 
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Imperial, nessas mesmas instalações, onde o Prefeito estará fazendo a Prestação de Contas dele referente ao primeiro quadrimestre de dois mil e oito, janeiro, fevereiro, março e abril. É interessante que a comunidade participe, que venha para ver onde o Executivo está gastando sua receita. Nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão agradecendo a presença dos visitantes, bem como dos Senhores Vereadores, convocando-os para a próxima Sessão Ordinária a se realizar no dia três de junho, à hora regimental, com a Ordem do Dia a ser definida e que estará à disposição de todos no site da Câmara com quarenta e oito horas de antecedência. Sendo o que tinha para constar, eu Inês Bernadete Brongel Romanoski, Auxiliar de Secretaria, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada, será por todos os Vereadores Assinada.     

